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A 
Superintendência de Normas Contábeis e de Auditoria (SNC) Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 
Rua Sete de Setembro, 111 - 5º andar 20050-901 - Rio de Janeiro - RJ 
 
Assunto: Contribuições à Consulta Pública para o Pronunciamento Técnico CBPS Nº 01 – Requisitos 
Gerais para Divulgação de Informação Financeira relacionadas à Sustentabilidade. 
 
Gostaria de expressar meus agradecimentos pela oportunidade de participar da consulta pública 
referente ao assunto mencionado acima. 
 
Após uma análise aprofundada do documento em questão, compartilho minhas considerações para 
aprimorar ainda mais a qualidade e a eficácia das normas contábeis. A seguir, apresento minhas 
sugestões e comentários: 
 

1. Abrangência e Clareza do Escopo da Informação de Sustentabilidade: 

 Definição precisa do escopo: O CBPS 1 deve definir de forma clara e precisa o que se entende 
por "informação de sustentabilidade", estabelecendo limites abrangentes que considerem os 
impactos econômicos, sociais e ambientais das empresas. 

 Consideração dos princípios da sustentabilidade: O Pronunciamento deve se basear nos 
princípios da sustentabilidade reconhecidos internacionalmente, como o Princípio da Precaução, 
o Princípio da Responsabilidade e o Princípio da Integração. 

 Abordagem holística e multidimensional: A informação de sustentabilidade deve ser 
abrangente e multidimensional, contemplando os diversos aspectos da sustentabilidade, como 
governança corporativa, direitos humanos, diversidade e inclusão, saúde e segurança no 
trabalho, cadeia de suprimentos responsável e combate à corrupção. 

2. Materialidade e Relevância para Tomada de Decisão: 

 Critérios robustos e transparentes: O CBPS 1 deve estabelecer critérios robustos e 
transparentes para a avaliação da materialidade das informações de sustentabilidade, 
considerando fatores como a natureza e a magnitude dos impactos da empresa, as expectativas 
dos stakeholders e os requisitos regulatórios. 

 Identificação de indicadores-chave de desempenho (KPIs): O Pronunciamento deve definir 
um conjunto de KPIs relevantes para cada setor de atividade, considerando as características 
específicas de cada indústria e os principais desafios de sustentabilidade enfrentados pelas 
empresas. 

 Priorização de informações com impacto financeiro: O CBPS 1 deve dar ênfase à divulgação 
de informações de sustentabilidade que tenham impacto direto ou indireto na situação 
financeira da empresa, auxiliando os investidores e analistas na avaliação do desempenho e do 
potencial de risco. 



 Consideração das expectativas dos stakeholders: O Pronunciamento deve levar em 
consideração as expectativas dos stakeholders, como investidores, clientes, colaboradores, 
comunidades e organismos da sociedade civil, na definição dos indicadores de sustentabilidade 
a serem divulgados. 

3. Comparabilidade, Confiabilidade e Robustez das Informações: 

 Padronização das metodologias de mensuração: O CBPS 1 deve estabelecer metodologias 
padronizadas para a mensuração dos indicadores de sustentabilidade, garantindo a 
comparabilidade entre as informações divulgadas por diferentes empresas e setores de 
atividade. 

 Incentivo à auditoria externa: O Pronunciamento deve incentivar a auditoria externa das 
informações de sustentabilidade por entidades independentes, assegurando a confiabilidade e 
a qualidade dos dados divulgados. 

 Utilização de taxonomias padronizadas: O CBPS 1 deve incentivar a utilização de taxonomias 
padronizadas, como o GRI Standards, para facilitar a comparabilidade das informações entre 
empresas e setores de atividade, além de promover a interoperabilidade com outras plataformas 
de relatórios de sustentabilidade. 

 Mecanismos de garantia da qualidade dos dados: O Pronunciamento deve estabelecer 
mecanismos para garantir a qualidade dos dados de sustentabilidade, como a implementação 
de controles internos, a realização de revisões periódicas e a adoção de boas práticas de 
governança de dados. 

4. Comunicação Eficaz e Acessível para Stakeholders: 

 Formatos padronizados para relatórios de sustentabilidade: O CBPS 1 deve definir formatos 
padronizados para os relatórios de sustentabilidade, facilitando a leitura e o entendimento das 
informações pelos stakeholders. 

 Linguagem clara, concisa e objetiva: O Pronunciamento deve incentivar a utilização de 
linguagem clara, concisa, objetiva e acessível nos relatórios de sustentabilidade, evitando jargões 
técnicos e termos complexos que dificultem a compreensão dos dados. 

 Divulgação de informações de forma visual e interativa: O CBPS 1 deve incentivar a 
divulgação de informações de sustentabilidade de forma visual e interativa, utilizando gráficos, 
tabelas. 

5. Convergência com Padrões Internacionais e Fortalecimento da Governança: 

 Acompanhamento do desenvolvimento das normas do ISSB: A CVM deve acompanhar de 
perto o desenvolvimento das normas do Sustainability Standards Board (ISSB) e promover a 
convergência do CBPS 1 com os padrões internacionais, garantindo que as empresas brasileiras 
estejam em conformidade com as melhores práticas globais de divulgação de informações de 
sustentabilidade. 

 Diálogo com organismos internacionais: A CVM deve manter um diálogo constante com 
organismos internacionais, como o ISSB, o CDP e o IIRC, para trocar experiências, buscar 
soluções conjuntas para os desafios da divulgação de informações de sustentabilidade e 
influenciar o desenvolvimento das normas internacionais. 

 Participação em fóruns internacionais: A CVM deve incentivar a participação de empresas 
brasileiras em fóruns internacionais de sustentabilidade, como o Global Reporting Initiative (GRI) 
Summit e o World Business Council for Sustainable Development (WBCSD) Congress, para 



compartilhar experiências, influenciar o debate global e fortalecer a posição do Brasil na agenda 
internacional de sustentabilidade. 

 Fortalecimento da governança corporativa: O CBPS 1 deve contribuir para o fortalecimento 
da governança corporativa nas empresas brasileiras, promovendo a transparência, a 
accountability e a gestão responsável dos impactos da empresa na sociedade e no meio 
ambiente. 

 Desenvolvimento de mecanismos de enforcement: A CVM deve desenvolver mecanismos 
eficazes de enforcement para garantir o cumprimento das exigências do CBPS 1 por parte das 
empresas, aplicando sanções cabíveis em caso de descumprimento. 

6. Considerações Adicionais e Desafios Específicos do Contexto Brasileiro: 

 Capacitação de profissionais: A CVM deve promover a capacitação de profissionais em 
contabilidade, sustentabilidade e relatórios de sustentabilidade, para garantir que as empresas 
brasileiras estejam aptas a implementar as exigências do CBPS 1 de forma eficaz e eficiente. 

 Desenvolvimento de ferramentas e guias: A CVM deve desenvolver ferramentas e guias 
práticos para auxiliar as empresas na implementação do CBPS 1, considerando as características 
específicas do mercado brasileiro e as necessidades das diferentes classes de empresas. 

 Promoção da cultura da sustentabilidade: A CVM deve promover a cultura da 
sustentabilidade no Brasil, conscientizando empresas, investidores, stakeholders e a sociedade 
civil sobre a importância da divulgação de informações de sustentabilidade para a tomada de 
decisão informada e para a construção de um futuro mais sustentável. 

 Consideração das desigualdades sociais e ambientais: O CBPS 1 deve levar em consideração 
as desigualdades sociais e ambientais do contexto brasileiro, incentivando as empresas a 
divulgar informações sobre seus impactos nessas áreas e a propor medidas para mitigar esses 
impactos. 

Agradeço pela atenção dispensada a estas contribuições e permaneço à disposição para discussões 
adicionais, caso seja necessário. Acredito que essas sugestões, se implementadas, contribuirão para a 
melhoria substancial do Pronunciamento Técnico CBPS Nº 01 e, por consequência, para a robustez do 
ambiente regulatório contábil no Brasil. 

São Miguel-RN, 31 de maio de 2024. 

Atenciosamente, 

Marcos Paulo de Carvalho 


